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A vereadora abaixo assinada, após ouvida a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipd que determine à secretaria

municipal competente a inclusão no orçamento do Município de previsão de

recursos destinados para progÍama municipal de castração e vacinação de

animais & tua.

de 2011.

Luciane iani Branco
Vereadora do PMDB
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